
























DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 2025

ASSOCIAÇÃO CAÇAPAVANA DE SUTSAL - CNPJ 24355297/0001-76

Descriminação Valores Saldo

(-)CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVIÇOS 6.600,00R$     

CUSTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

***Total (-)CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVIÇOS 6.600,00R$        

(=)LUCRO BRUTO

*** Total (=) LUCRO BRUTO

(+/-) DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Artbitragem 9.642,25R$     

Despesas c Ingressos 475,00R$        

Jogadores 68.350,00R$   

Transporte para Jogos 38.000,00R$   

Alimentação 6.650,00R$     

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2.485,00R$     

*** Total ADMINISTRATIVAS 125.602,25R$   

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS 672,00R$        

*** Total DESPESAS FINANCEIRAS 672,00R$           

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS 88.031,42R$   

EMENDA IMPOSITIVA 2025 38.042,83R$   

PRO-ESPORTE 2025 -R$               

*** Total (-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 126.074,25R$   

***Total (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS

(=) SUPERAVIT 6.800,00R$        

*** Total (=) SUPERAVIT ANO 2025 6.800,00R$        





MODELO-4
DECLARAÇÃO

Nilberto Ferreira Barbosa CPF 954.518.460-49., CRC no 86.748 declaro ser o contador responsável pela
entidade Associação Caçapavana de Futsal - ACF e que a escrituração estão regulares e perfeitos de acordo

com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade,

demonstradas nas demonstraçõescontábeis.

Caçapava do Sul -RS, 05 de maio de 2026.

Nilberto Ferreira Barbosa
CRC no86.748
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MODELOS DAS DECLARAÇÕES 

 

MODELO-1  
 

DECLARAÇÃO  
(Art. 39 da Lei Federal nº 13.019 de 2014) 

 
Declaro que a ASSOCIAÇÃO CAÇAPAVANA DE FUTSAL - ACF inscrita no CNPJ nº. 

24.355.297/0001-76 e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014: 

 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 
I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 

 
    Caçapava do Sul -RS, 05 de maio de 2026.   
 

      
 __________________________________________ 

Associação Caçapavana de Futsal 
Diarlen Rodrigues Guterres 

Presidente 
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MODELO 3 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO  
(Art. 34, VII da Lei n° 13.019/2014) 

 

 

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada 

de Associação Caçapavana de Futsal - ACF, se encontra sediada à Av. Getúlio Vargas, nº 140, Bairro 

Centro, na cidade de Caçapava do Sul, inscrita no CNPJ nº 24.355.297/0001-76, ativo há dez (10) anos de 

existência, estando à veracidade das informações confirmadas no comprovante de Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Caçapava do Sul -RS, 05 de maio de 2026. 
 

      
 __________________________________________ 

Associação Caçapavana de Futsal 
Diarlen Rodrigues Guterres 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 



 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Eu, Diarlen Rodrigues Guterres, CPF nº 025.888.100-39, represente legal da Associação Caçapavana 
de Futsal - ACF, inscrita no CNPJ nº 24.355.297/0001-76, DECLARO, que a Associação possui instalações 
cedidas pelo Município de Caçapava do Sul, as quais oferecem condições materiais adequadas, bem como 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria, 
assegurando o cumprimento das metas estabelecidas. As instalações e os recursos disponíveis permitem a 
atuação efetiva da entidade em conformidade com os objetivos institucionais, garantindo a qualidade e a 
continuidade dos serviços prestados à comunidade. 

  

         Caçapava do Sul, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

Diarlen Rodrigues Guterres, 

Presidente Associação Caçapavana de Futsal. 



 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Eu, Diarlen Rodrigues Guterres, CPF nº 025.888.100-39, represente legal da Associação Caçapavana 

de Futsal - ACF, inscrita no CNPJ nº 24.355.297/0001-76, DECLARO, em atendimento ao regramento disposto 

na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Estadual nº 53.175/2016 e na Instrução Normativa CAGE nº 

05/2016, que os dirigentes da pessoa jurídica supracitada não se enquadram nas seguintes condições: 

a) membro de Poder;  

b) membro do Ministério Público;  

c) dirigente de órgão ou de entidade da administração pública estadual;  

d) cônjuge ou companheiro, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
de dirigente de órgão ou de entidade da administração pública estadual;  

e) dirigente da OSC cujas contas, relativas a parcerias, tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;  

f) dirigente da OSC julgado responsável por falta grave, inabilitado para o exercício de cargo em comissão ou 
de função de confiança e/ou responsável por ato de improbidade administrativa. 

 

 

RELAÇÃO NOMINAL MEMBROS DIREÇÃO ACF 

NOME CARGO CPF RG 

Diarlen Rodrigues Guterres Presidente 025.888.100-39 1096739633 - SSP 

Ronaldo da Silva Vice-Presidente 928.746.220-87 3071352847 - SSP 

Regis Martins de Souza 2º Vice-Presidente 435.540.670-91 1024670877 - SSP 

Nilmar Quintana Marques  Financeiro 518.778.640-72 8038182203 - SSP 

Roger Menezes Silveira Secretário 025.959.160-25 5077264744 - SSP 
 

 

         Caçapava do Sul, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

Diarlen Rodrigues Guterres, 

Presidente Associação Caçapavana de Futsal. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
Rua Benjamin Constant, 686 – CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO 

 

 

Declaro, para os devidos fins e para quem possa interessar, que o Ginásio Municipal de 
Esportes Dr. Cyro Carlos de Melo “Melão”, estará à disposição da Entidade 
ASSOCIAÇÃO CAÇAPAVANA DE FUTSAL – ACF – CNPJ nº 24.355.297/0001-76, nos dias 
e horários informados no formulário Padrão, para a realização de treinamentos, jogos 
e outras atividades desportivas, sendo cedido de forma gratuita. 

 

Caçapava do Sul, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Janice Marques Alves, 

Secretária de Município da Educação, Esporte e Lazer. 
 




